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FATO RELEVANTE  
 

Rio de Janeiro, 11 de setembro de 2008 – A CR2 EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIÁRIOS S/A [Bovespa: CRDE3] comunica ao mercado a substituição do 
Credit Suisse (Brasil) S.A. Corretora de Títulos e Valores Mobiliários pelo Banco 

UBS Pactual S.A., sociedade anônima com sede no Estado do Rio de Janeiro, 

cidade do Rio de Janeiro, Praia de Botafogo nº 501, 5º e 6º andares, inscrito no 
CNPJ/MF sob o nº 30.306.294/0001-45, no exercício da atividade de formador 

mercado das ações ordinárias de sua emissão (“CRDE3”), no âmbito da BOVESPA. 

 
A substituição do formador de mercado tem por objetivo implementar uma política 

de rodízio entre agentes de reconhecida competência e capacitação, especializados 

nesse tipo de atividade, criando um ambiente competitivo e saudável, e indicando 
bases comparativas de desempenho para a Companhia e para o mercado. 

 

A Companhia informa que i) o contrato com o novo formador de mercado vigerá 
pelo período de 360 (trezentos e sessenta) dias, a contar de 13 de outubro de 

2008, sendo prorrogável, por iguais períodos, mediante aditivo contratual; ii) que 

se encontram em circulação no mercado 25.506.056 ações ordinárias; e iii) que 

não celebrou qualquer contrato regulando o exercício do direito de voto ou a 
compra e venda de valores mobiliários de sua emissão com o formador de 

mercado. 

 
 

Rogério Furtado Moreira 

Diretor de Relações com Investidores 
 


